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PORTARIA - DPG Nº 206, DE 11 DE
MARÇO DE 2026.

 
Concessão de folga compensatória a servidora
da Defensoria Pública, nos termos do art. 102
da LCE n.º 121/2019.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000000397-1;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102 da Lei
Complementar Estadual n.º 121/2019, segundo o
qual o Defensor Público-Geral poderá conceder
aos membros e servidores folgas compensatórias
em  razão  de  designação  para  atuação  em
plantões, mutirões, ações institucionais e outras
atividades  extraordinárias  de  interesse  da
instituição;
 
CONSIDERANDO que, por meio das Portarias
n.º  001/2026/DPG  e  n.º  004/2026/DPG,  foi
determinada  a  convocação  obrigatória  de
membros e servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá para participação em evento
institucional,  sendo  o  comparecimento
considerado atividade funcional regular;

 
CONSIDERANDO  a  boa-fé  e  a  efet iva
participação da servidora na referida atividade
institucional  extraordinária,  bem  como  a
necessidade  de  compensação  funcional  nos
termos  da  legislação  vigente;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Conceder  03  (três)  dias  de  folgas
compensatórias  à  servidora  Mayra  Taina
Campelo Monteiro, na forma do art. 102 da Lei
Complementar Estadual n.º 121/2019.
 
Art.  2º.  Compete  à  Corregedoria-Geral  da
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá
proceder  ao  registro  e  ao  controle  das  folgas
compensatórias concedidas.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 13/03/2026, às 12:19:45, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0200494 e o código CRC 9A9A8711.

26.0.000000397-1 0200494v2

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PORTARIA - DPG Nº 207, DE 12 DE
MARÇO DE 2026.

Concessão de Suprimento de fundo.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019; 
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
26.0.000002012-4;
 
CONSIDERANDO  as  disposições da Instrução
Normativa n.º 01, de 27/02/2024;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. CONCEDER adiantamento em favor da
Diretora-Geral  da  DPE/AP,   Ingrid  Valéria
Teixeira Soares, matrícula n.º 84-1, no valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) com a finalidade
de  se  realizar  despesas  de  pequenos  vultos,
despesas urgentes e inadiáveis para a Defensoria
Pública do Estado do Amapá, e outras que estão
detalhadas  na  Instrução  Normativa  n.º  01,  de
27/02/2024.
 
Art. 2º.  O adiantamento concedido deverá ser
aplicado no prazo de 90 (noventa) dias, contados
a  partir  da  disponibilização  dos  recursos
financeiros.
 
Art.  3º.  A  referida  despesa  deverá  ser

empenhada no Programa 03.122.0024. Ação n.º
2067,  Fonte  de  Recurso  –  500,  elemento  de
despesa 30 - Material de Consumo no valor de
R$5.000,00  (cinco  mil  reais),  elemento  de
despesa  39  –  Outros  Serviços  de  Terceiro  –
Pessoa Jurídica no valor  de R$5.000,00 (cinco
mil  reais),  e  no  elemento  de  despesa  52  –
Equipamentos e Material  Permanente no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
 
Art.  4º.  A  prestação  de  contas  do  referido
suprimento de fundos deverá ser apresentada no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
último  dia  útil  do  término  do  período  de
aplicação.
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Macapá, em 12 de março de 2026.

 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 13/03/2026, às 12:16:25, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0200669 e o código CRC 5D0AC260.

26.0.000002012-4 0200669v4

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PORTARIA - DPG Nº 211, DE 13 DE
MARÇO DE 2026.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual
n.º121,  de  31  de  dezembro  de  2019;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º –  Exonerar Euda dos Santos Pereira
Cinci do cargo em comissão de Assessor Técnico
Nível  I/Departamento  de  Atendimento  Inicial,
Código  CCDP-1,  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, a contar de 13 de março de
2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 13/03/2026, às 11:19:32, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0200888 e o código CRC 48A1E0F7.

26.0.000002374-3 0200888v2

PORTARIA - DPG Nº 212, DE 13 DE
MARÇO DE 2026.

Reconhece  deslocamento  de  servidor  até  a
cidade de Macapá/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
26.0.000001997-5;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Reconhecer o deslocamento do servidor
Messias Hugo Macena Ramos,  matrícula n.º
1235-1, até a cidade de Macapá/AP, no período
de 7 a 8 de janeiro de 2026, para atender as
necessidades da Defensoria Pública do Amapá.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 13/03/2026, às 12:14:01, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201023 e o código CRC 63BCD061.

26.0.000001997-5 0201023v5

PORTARIA - DPG Nº 213, DE 13 DE
MARÇO DE 2026.

Errata da Portaria n.º  208/2026 -  Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019, 

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000002168-6;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Errata da Portaria n.º 208/2026/DPE-AP,
publicada  no  Diário  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, edição n.º 48 de 12 de março
de 2026,  com circulação  em 12 de  março  de
2026.
 
Onde se lê:
 
Art.  1º.  Nomear  Ienik  Damien  Tavares
Morais  no  cargo  em  comissão  de  Assessor
Jurídico  Nível  II/Assessoria  Jurídica  dos
Defensores  Públicos,  Código  CCDP-3,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar

de 12 de março de 2026.
 
Leia-se:
 
Art.  1º.  Nomear  Ienik  Damien  Tavares
Morais  no  cargo  em  comissão  de  Assessor
Jurídico  Nível  II/Assessoria  Jurídica  dos
Defensores  Públicos,  Código  CCDP-3,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar
de 9 de março de 2026.
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 13/03/2026, às 12:14:01, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201276 e o código CRC AEC1CCC9.

26.0.000002168-6 0201276v2

PORTARIA Nº 206, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

SEXTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 49/2026 — Pág. 5 de 18

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001455-8/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 220, de 11 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 4ª Defensoria de Família
de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Gleyseny Rodrigues de Oliveira, na 6ª Defensoria
de Família  de  Macapá,  nos  dias  30 e 31 de
março de 2026.

Art. 2º. Designar a 7ª Defensoria de Família
de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Gleyseny Rodrigues de Oliveira, na 6ª Defensoria
de Família de Macapá, no dia 6 de abril de
2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 13 de março  de 2026.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 09:15:35, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0200994 e o código CRC 59C7A757.

26.0.000001455-8 0200994v2

PORTARIA Nº 207, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001455-8/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 221, de 11 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  6ª Defensoria Cível de
Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público
José  Rodrigues  dos  Santos  Neto,  na  5ª
Defensoria Cível de Macapá, nos dias 30 e 31
de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março  de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 09:30:10, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201018 e o código CRC 742EF3B6.

26.0.000001455-8 0201018v4

PORTARIA Nº 208, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002096-5/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 227, de 12 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 1ª Defensoria de Cível de
Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Elane Ferreira Dantas, na 4ª Defensoria de Cível
de Macapá, nos dias 30, 31 de março e 20,
22, 23 e 24 de abril de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março  de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 09:47:59, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201046 e o código CRC 781C53BF.

26.0.000002096-5 0201046v2

PORTARIA Nº 209, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001380-2/SEI;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 119, de 13 de
março de 2026, da Defensoria Pública-Geral, que
publiciza  o  deslocamento  do  defensor  público
Jefferson  Alves  Teodosio,  até  a  cidade  de
Brasília/DF, no período de 17 a 21 de março de
2026,  para  participação  no  Projeto  Imersão:
Precedentes  na  Prática  edição  especial  para
Defensorias Públicas;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de
dezembro  de  2023,  que  nomeou  Arthur  de
Almeida  Pessoa  para  exercer  o  cargo  de
Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único,
da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar o defensor público substituto
Arthur de Almeida Pessoa, para acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições do
defensor  público  Jefferson  Alves  Teodosio,  na
Defensoria  do  Núcleo  de  Segunda Instância  e
Tribunais Superiores, no período de 17 a 21
de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março  de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 10:06:50, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201085 e o código CRC 677D4370.

26.0.000001380-2 0201085v2
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PORTARIA Nº 211, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria nº 395, de 2
de maio de 2024;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico
nº 26.0.000006023-5/SEI;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 809, de
20 de outubro de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público;

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria
nº  809/2025/SDPG.IST,  para  cancelar  a
designação de acumulação extraordinária
da  Defensoria  de  Pedra  Branca  do
Amapari, na Defensoria de Porto Grande,
no período de 19 de novembro a 18 de
dezembro de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na

data de sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 10:12:29, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201104 e o código CRC 54F91FBE.

25.0.000006023-5 0201104v2

PORTARIA Nº 210, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001933-9/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de
dezembro  de  2023,  que  nomeou  Arthur  de
Almeida  Pessoa  para  exercer  o  cargo  de
Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 224, de 12 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o defensor público substituto
Arthur de Almeida Pessoa, para acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições do
defensor  público  Jefferson  Alves  Teodosio,  na
Defensoria  do  Núcleo  de  Segunda Instância  e
Tribunais  Superiores,  nos  dias  23  e  24  de
março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março  de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 10:20:51, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201119 e o código CRC 6AD8C7D4.

26.0.000001933-9 0201119v2

PORTARIA Nº 212, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação e designação de defensora pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
25.0.000008260-3/SEI;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de
julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira de
Oliveira  para  exercer  o  cargo  de  Provimento
Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 665, de 1 de
setembro  de  2025,  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;
CONSIDERANDO  o  ar t igo  79  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:
Art.  1º.  Revogar  parcialmente  o  artigo  2º  da
Portaria  n.º  665/2025/SDPG-IST,  para
cancelar a designação de atuação da defensora
pública  substituta  Gabriela  Ferreira  de
Oliveira, na 5ª Defensoria Cível de Macapá, a

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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partir do dia 26 de março de 2026.
Art. 2º. Designar a defensora pública substituta
Gabriela Ferreira de Oliveira para atuação no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Adegmar  Pereira  Loiola,  na  Defensoria  do
Núcleo  de  Direitos  Humanos  e  Difusos  de
Macapá, a partir do dia 26 de março de 2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março  de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 12:32:57, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201351 e o código CRC F6EA1EF3.

26.0.000002405-7 0201351v4

PORTARIA Nº 213, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação de designação de atuação.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002410-3/SEI;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 795, de 16 de
setembro  de  2024,  que  nomeou  Tirza  Amelia
Oliveira da Rocha Abbin, para exercer o cargo de
Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 961, de 15 de
dezembro  de  2025,  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  o  artigo  1º  da
Portaria  n.º  961/2025/SDPG-IST,  para
cancelar a designação de atuação da defensora
pública  substituta  Tirza  Amelia  Oliveira  da
Rocha  Abbin,  na  6ª  Defensoria  Cível  de
Macapá, a partir do dia 26 de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 13 de março  de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 12:49:15, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201380 e o código CRC 4AB5817D.

26.0.000002410-3 0201380v2
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PORTARIA Nº 214, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Concessão de licença por motivo de doença em
pessoa da família de servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024;

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
nº 26.0.000001854-5/SEI;

CONSIDERANDO  os  documentos
apresentados nos autos do processo;

CONSIDERANDO a Portaria nº 153, de 2
de  março  de  2026,  da  Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO  o  artigo  95  da  Lei
Ordinária nº 066, de 3 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
nº  7,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral;

R E S O L V E:

Art.  1º.   Conceder  4  (quatro)  dias  de
licença por motivo de doença em pessoa
da família ao servidor público Walter da
Silva  Araujo  Filho  que  exerce  suas
atividades  na  Defensoria  Pública  do

Estado do Amapá, no período de 3 a 6 de
março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data  de  sua  assinatura,  com  efeitos
retroativos  a  contar  de  3  de  março  de
2026.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 13 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 12:54:54, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201387 e o código CRC CA2C9098.

26.0.000001854-5 0201387v2

PORTARIA Nº 215, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002128-7/SEI;
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CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 230, de 13 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  a r t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 4ª Defensoria Família de
Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público
Rômulo Queiroz de Carvalho, na 1ª Defensoria
Família de Macapá, nos dias 30 e 31 de março
de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 13 de março  de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 13/03/2026, às 13:21:07, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201424 e o código CRC 938AFC3E.

26.0.000002128-7 0201424v2

ATO QUE AUTORIZA A
CONTRATAÇÃO DIRETA

PNCP N.º 52/2026
 

Local: Macapá/AP

Órgão:  DEFENSORIA  PUBLICA  DO
ESTADO

Unidade compradora: 050301 –  Fundo
Especial  da  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá  -  FEDPAP

Procedimento  da  contratação:
Inexigibilidade

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74,
III, f

Tipo:  Ato  que  autoriza  a  Contratação
Direta

Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Fonte  orçamentária:  759  –  Recursos
Vinculados  a  Fundos

Data  de  d ivu lgação  no  PNCP:
13/03/2026

Situação: Divulgada no PNCP

I d  c o n t r a t a ç ã o
PNCP: 11762144000100-1-000001/2026

Fonte: Compras.gov.br
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Objeto:  Contratação  de  inscrições  para
capacitação  presencial  de  servidores  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá -
DPE/AP, voltada ao uso de ferramentas de
inteligência  artificial  aplicáveis  às
at iv idades  de  p lane jamento  das
contratações  públicas,  especialmente  no
apoio  à  elaboração  do  Documento  de
Formalização  da  Demanda  -  DFD,  dos
Estudos Técnicos Preliminares -  ETP, da
Matriz de Riscos e do Termo de Referência
-  TR,  em  conformidade  com  a  Lei  nº
14.133/2021.

VALOR  TOTAL  HOMOLOGADO  DA
COMPRA  R$  26.530,00  (vinte  seis  mil
quinhentos e trinta reais).

 

 
(Assinado Eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 13/03/2026, às 13:30:25, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201337 e o código CRC 363BB715.

26.0.000001701-8 0201337v2

PORTARIA Nº 228, DE 12 DE MARÇO

DE 2026.
Dispõe  sobre  a  instauração  de  sindicância
destinada  a  apurar  possível  irregularidade
relacionada à acumulação indevida de cargos e
à  duplicidade  no  pagamento  de  benefício  a
servidor da Defensoria Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral  é
órgão  encarregado  da  orientação  e  da
fiscalização da atividade funcional e da conduta
dos membros e  servidores da instituição,  bem
como da regularidade do serviço, conforme art.
20 da LCE nº 121/2019;

CONSIDERANDO  que  havendo  f a to
caracterizador de suposta violação dos deveres
funcionais  compete  à  Corregedoria-Geral  a
instauração de sindicância, nos termos do Art.
146 c/c 151, I, da LCE nº 121/2019 c/c art. 15 da
Resolução nº 79/2022/CSDPEAP;

CONSIDERANDO  que  a  instauração  da
sindicância se dá com a publicação da Portaria
do Corregedor-Geral, assim disposto no art. 17
da Resolução nº 79/2022/CSDPEAP;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI nº
25.0.000008848-2.

 

R E S O L V E:

Art. 1º. Instaurar sindicância destinada a apurar
possível  irregularidade  relacionada  à
acumulação indevida de cargos e à duplicidade
no  pagamento  de  benefício  a  servidor  da
Defensoria  Pública.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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Art.  2º.  Designar  para  compor  a  Comissão
Processante  a  defensora  pública  Laura  Lelis
P a s c o a l ,  P r e s i d e n t e ,  e  a s
servidoras públicas Verlane Célia Amorim Costa
e Marcos Aurélio Silva Maia.

Art. 3º. A Comissão Processante terá o prazo de
30  (trinta)  dias  para  concluir  os  trabalhos
referentes a esta sindicância.

Art. 4º.  O procedimento a ser observado pela
Comissão  Processante  será  o  disposto  na
Resolução  nº  79/2022/CSDPEAP.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 12 de março de 2026.

  

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 229, DE 12 DE MARÇO
DE 2026.

Dispõe  sobre  a  instauração  de  sindicância
destinada  a  apurar  possível  irregularidade
funcional por parte de servidora da Defensoria
Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral  é
órgão  encarregado  da  orientação  e  da
fiscalização da atividade funcional e da conduta
dos membros e  servidores da instituição,  bem
como da regularidade do serviço, conforme art.
20 da LCE nº 121/2019;

CONSIDERANDO  que  havendo  f a to
caracterizador de suposta violação dos deveres
funcionais  compete  à  Corregedoria-Geral  a
instauração de sindicância, nos termos do Art.
146 c/c 151, I, da LCE nº 121/2019 c/c art. 15 da
Resolução nº 79/2022/CSDPEAP;

CONSIDERANDO  que  a  instauração  da
sindicância se dá com a publicação da Portaria
do Corregedor-Geral, assim disposto no art. 17
da Resolução nº 79/2022/CSDPEAP;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI nº
25.0.000012325-3.

 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Instaurar  sindicância  destinada  a
apurar  possível  irregularidade  funcional  por
parte  de  servidora  da  Defensoria  Pública.

Art.  2º.  Designar  para  compor  a  Comissão
Processante a defensora pública Thalita Araújo
Silva, Presidente, e os servidores públicos Bianor
Monteiro  dos  Santos  Júnior  e  Ruth  Gonçalves
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Barbosa.

Art. 3º. A Comissão Processante terá o prazo de
30  (trinta)  dias  para  concluir  os  trabalhos
referentes a esta sindicância.

Art. 4º.  O procedimento a ser observado pela
Comissão  Processante  será  o  disposto  na
Resolução  nº  79/2022/CSDPEAP.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 12 de março de 2026.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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PORTARIA Nº 230, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensor  Público.
 

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002128-7/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  2  ( d o i s )  d i a s  d e
folgas  compensatórias  do  Defensor  Público
Rômulo Queiroz de Carvalho,  que exerce suas
atividades na 1ª Defensoria Família de Macapá,
nos dias 30 e 31 de março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 13 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 231, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidor  Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002008-6/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E: 
Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias  do  Servidor  Público  Ernani
Ibiapino  das  Chagas  Junior,  que  exerce  suas
atividades  na  2ª  Defensoria  do  Juizado  de
Violência Doméstica de Macapá, nos dias  6 e 7
de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá/AP, 13 de março de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 13/03/2026, às
13:03:56, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201020 e o código CRC ABB6C571.

26.0.000002008-6 0201020v3

PORTARIA Nº 232, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a
pedido, férias
da Servidora

Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001721-2/SEI;  
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
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CONSIDERANDO a Portaria nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a pedido, 14 (quatorze) dias de
férias  da  Servidora  Pública  Andressa  Cardoso
Ribeiro  anteriormente  deferidas  para
o  período  de  16  a  19  de  março  de  2026,
conforme  Portaria  nº  777/2025/CGDPEAP,
passando  o  gozo  a  ser  usufruído,  no  período
de 22 a 30 de abril, e 3 a 7 de agosto de  2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 13 de março de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
 Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 13/03/2026, às
13:03:56, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0201199 e o código CRC 6D900EEE.

26.0.000001721-2 0201199v2

PORTARIA Nº 233, DE 13 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a
pedido, férias

do Servidor

Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001693-3/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:
Art. 1º.  Alterar, a pedido, 15 (quinze) dias de
férias do Servidor Público Walter da Silva Araújo
F i lho  anter iormente  de fer idas  para
o  período  de  15  a  29  de  julho  de  2026,
conforme  Portaria  nº  777/2025/CGDPEAP,
passando o gozo a ser usufruído, no período de 6
a 20 de abril de  2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 13 de março de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
 Corregedor-Geral
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